
 

 
 

   A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, 

TORNA PÚBLICO a RETIFICAÇÃO do Processo Seletivo Simplificado 02/2018, para que: 

1 – Nos itens 3 e 4. 

Onde se lê: 

3. Requisitos para inscrição - Sede 
 

FUNÇÃO REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO 

Auxiliares de Educação Infantil  
 
- Estar regularmente matriculado, cursando a partir de 3º 
período do Curso de Pedagogia. 
 
 
- Estar regularmente matriculado, cursando a partir do 4° 
período do Curso de Educação Física. 

Auxiliar de Estudantes com 
Deficiência 

Auxiliar de Educação Física 
 

 
Auxiliar Administrativo 

- Estar regularmente matriculado, cursando a partir de 3º 
período do Curso de Pedagogia e/ou Administração. 
 
- Estar regularmente matriculado, cursando o 3º Ano do Ensino 
Médio. 

 

4. Requisitos para inscrição – Àrea Rural 
 

FUNÇÃO REQUISITO PARA INSCRIÇÃO 

Auxiliares de Educação Infantil  

- Estar regularmente matriculado, cursando a partir 
de 3º período do Curso de Pedagogia; 
 

- Estar regularmente matriculado, cursando a partir 
do 4° período do Curso de Educação Física. 
 
 

- Residir na localidade / distrito para o qual se 
inscreveu. 

Auxiliar de Estudantes com Deficiência 

Auxiliar de Educação Física 
 

 
Auxiliar Administrativo 

- Estar regularmente matriculado, cursando a  partir de 3º 

período do Curso de Pedagogia e/ou Administração. 

 

- Estar regularmente matriculado, cursando o 3º Ano do 

Ensino Médio. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

Leia-se: 

3. Requisitos para inscrição - Sede 
 

FUNÇÃO REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO 

Auxiliares de Educação Infantil  
 
- Estar regularmente matriculado, cursando a partir de 3º 
período do Curso de Pedagogia ou outras licenciaturas; 
 
 
- Estar regularmente matriculado, cursando a partir do 4° 
período do Curso de Educação Física. 

Auxiliar de Estudantes com 
Deficiência 

Auxiliar de Educação Física 
 

 
Auxiliar Administrativo 

- Estar regularmente matriculado, cursando a partir de 3º 
período do Curso de Pedagogia e/ou Administração. 
 
- Estar regularmente matriculado, cursando o 3º Ano do Ensino 
Médio. 

 

4. Requisitos para inscrição – Àrea Rural 
 

FUNÇÃO REQUISITO PARA INSCRIÇÃO 

Auxiliares de Educação Infantil  

- Estar regularmente matriculado, cursando a partir 
de 3º período do Curso de Pedagogia ou outras 
licenciaturas; 
 

- Estar regularmente matriculado, cursando a partir 
do 4° período do Curso de Educação Física. 
 
 

- Residir na localidade / distrito para o qual se 
inscreveu. 

Auxiliar de Estudantes com Deficiência 

Auxiliar de Educação Física 
 

 
Auxiliar Administrativo 

- Estar regularmente matriculado, cursando a  partir de 3º 

período do Curso de Pedagogia e/ou Administração. 

 

- Estar regularmente matriculado, cursando o 3º Ano do 

Ensino Médio. 

 

2 – No item 6.1 

Onde se lê: 

Carga Horária: 

- 4 horas diárias e 20 (trinta) horas semanais, para os cargos de Ensino Médio. 

- 5 horas diárias e 25 (vinte e cinco) horas semanais, para os cargos de Graduação. 
 

Leia-se: 

Carga Horária: 

- 4 horas diárias e 20 (vinte) horas semanais, para os cargos de Ensino Médio. 

- 5 horas diárias e 25 (vinte e cinco) horas semanais, para os cargos de Graduação. 



 

 
 

 

3 – No item 6.2 

Onde se lê: 

 O estagiário exercerá atividades de aprendizagem, nas seguintes áreas: 
 

- Auxiliar de sala de aula. 

- Auxiliar de estudantes com deficiência. 

- Serviços na secretaria da escola. 

- Remuneração: 
 

O Estagiário receberá uma bolsa no valor de: R$ 630,40 (Seiscentos e trinta reais e quarenta 

centavos) incluindo o auxílio transporte. 

 

Leia-se: 

 

O estagiário exercerá atividades de aprendizagem, nas seguintes áreas: 
 

- Auxiliar de sala de aula. 

- Auxiliar de estudantes com deficiência. 

- Serviços na secretaria da escola. 

- Remuneração: 
 

O Estagiário cursando nível superior receberá uma bolsa no valor de: R$ 630,40 

(Seiscentos e trinta reais e quarenta centavos). 

 

O Estagiário cursando nível médio receberá uma bolsa no valor de R$ 410,00 

(quatrocentos e dez reais). 

 

Salgueiro-PE, 12 de janeiro de 2018. 

 

Maria Audeci Góes Ferreira Martins 

Secretária de Educação 


